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q' costuma empregarce em todos os mais q' são do 
serviço de S. Mag. d e de q. m terá a remuneração 
com q' costuma honrar os benemeritos. G. e D. s a 
V. M. m. s an. s São Paulo 30 de Junho de 1725.— 
Rodrigo Cesar de Menezes. 

R e p da carta a' se escreyen aos d.os João Antunes Maciel, e 
F c r n > Dias Falcão, sobre os D.os Leme da Silya 

Passa p. a essas Minas Domingos Leme da Silva 
a fazer nellas assistência e porq' se lhe soquestra-
rão os bens, q' nella tinha, quando veio p. a povoa-
do, lhe fará V. M. entregar tudo o q' lhe pertenser 
assim de cazas, citios, lavras, escravos, ferram.1"8, e 
o q' constai" (1) foi seu de q' se lhe fará entrega 
com clareza, p." constar o q' recebe, como o de 
q' fica por inteirar, p. a o poder haver de quem di-
reito for, no q' espero q' V. M.cu obre com aquelle 
zello, e prudência, com q' costuma empregarce nas 

(1) A justiça colonial não esperava o resultado das devassas 
para coniiscar os bens dos devassados. Lourenço Leme não foi 
envolvido no processo contra os seus irmãos,mas como podia sei o, 
os seus bens foram previamente conllscados, e agora são restituí-
dos, dois annos depois, com faltas e estragos que a justiça não in-
demnisou. 

(N. ca I\.) 


